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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES
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EXTRATO CONTRATO Nº 21/2025 –PROCESSO Nº 71/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº
34/2024.

Objeto:  Chamamento  Público  para  CREDENCIAMENTO  de  pessoa  física  ou  jurídica  para
prestação de serviços de PINTOR.

Contratante: Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.
Contratado: LUCIANO  PEREIRA  REZENDE,  inscrito  no  CPF  n.º  032.371.216-90,  com
sede/residente à Rua Coronel Licas, nº 23, Centro, Santana da Vargem/MG, CEP 37195-000
Vigência: 03 de fevereiro de 2025 à 02 de julho de 2025.
Valor:  O valor  a  ser  pago  ao contratado será  de R$190,00 (cento e  noventa  reais)  por  serviço
prestado.
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 25/2025 –PROCESSO Nº 71/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº
34/2024.

Objeto:  Chamamento  Público  para  CREDENCIAMENTO  de  pessoa  física  ou  jurídica  para
prestação de serviços de PINTOR.

Contratante: Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.
Contratado: OTAVIO  AUGUSTO  PEREIRA,  inscrito  no  CPF  n.º  428.719.088-26,  com
sede/residente à Rua Dr. Alcides de Araujo, nº 86, Centro, Santana da Vargem/MG, CEP 37195-000.
Vigência: 05 de fevereiro de 2025 à 02 de julho de 2025.
Valor:  O valor  a  ser  pago  ao contratado será  de R$190,00 (cento e  noventa  reais)  por  serviço
prestado.
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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RETIFICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº
12/2025  INEXIGIBILIDADE N° 06/2025

Objeto:  Contratação  artística  para  apresentação  no  Carnaval  dia  03  de  março  de  2025  no
município de Santana da Vargem.

Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.

Contratado:   HELBERT  GAMA  AMORIM  -  PULSASOM  PRODUCOES  E
EVENTOS/BATUCADA TAMBANAUE inscrita no CNPJ sob o n.º 19.403.090/0001-90.

Valor da contratação: R$34.000,00 (trinta e quatro mil reais).

ONDE LIA-SE: Vigência: 30/01/2025 a 16/02/2024.

LEIA-SE:  Vigência: 30/01/2025 a 16/02/2025.

JURÍDICO

PORTARIA Nº 50, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE  SERVIDOR

INVESTIDO NO CARGO EFETIVO DE DENTISTA II

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e
em especial o artigo 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o protocolo nº 2025.01967.000000013, através do qual o servidor Sr.
Rodrigo Otávio Pereira Carvalho faz pedido de exoneração do cargo efetivo de Dentista II;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o Sr. Rodrigo Otávio Pereira Carvalho, de Masp nº 1.098, do cargo efetivo
de Dentista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 07 de fevereiro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1º ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº008/2025

Os membros da Comissão de Processo Seletivo de Estágio do município de Santana da Vargem –
MG, designada através da Portaria  Nº 001/2025,  informa a  seguinte  retificação do EDITAL nº.
008/2025, referente ao processo seletivo simplificado, publicado no site Municipal em 06/02/2025,
link:  https://www.santanadavargem.mg.gov.br/wp-content/uploads/2025/02/edicao-1381-06-02-
2025.pdf

 – Na cláusula terceira – parágrafo sétimo:

 Onde  se  lê:  “Será  considerado  aprovado  apenas  o  candidato  que  alcançar,  no  mínimo,  50%
(cinquenta por cento) da pontuação atribuída à prova OBJETIVA (10,0 pontos)”.

- Leia-se: “Será considerado aprovado apenas o candidato que alcançar, no mínimo, 50% (cinquenta
por cento) da pontuação atribuída à prova OBJETIVA (7,0 pontos)”.

 – Na cláusula quarta – paragrafo primeiro:

Onde se lê:  “Histórico escolar fornecido pela instituição de ensino de origem, reconhecida pelo
Ministério  da  Educação  –  MEC,  comprovando  a  regular  matrícula  e  frequência  no  curso  de
Bacharelado em Direito, a partir do 5º período ou 3º Ano”.

Leia-se: “Histórico  escolar  fornecido  pela  instituição  de  ensino  de  origem,  reconhecida  pelo
Ministério  da  Educação  –  MEC,  comprovando  a  regular  matrícula  e  frequência  no  curso  de
Pedagogia, a partir do 1º período”.

 A Comissão ressalta que a presente alteração foi publicada no site da prefeitura  em 07/02/2025.

Santana da Vargem, 07 de fevereiro de 2025. 

Membros da Comissão de Processo Seletivo de Estágio 

de Santana da Vargem– MG.
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1º ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº006/2025

A Secretaria Municipal de Educação do município de Santana da Vargem – MG,  informa a seguinte
retificação  do  EDITAL nº.  006/2025,  referente  designação de  Especialista  de  Educação Básica,
publicado no site Municipal em 03/02/2025, link: 

https://www.santanadavargem.mg.gov.br/wp-content/uploads/2025/02/edicao-1378-03-02-2025.pdf

 – No item 1. Da vaga:

 Onde se lê: “Período de contrato de: 03/02/2025 a 31/12/2025.

 Leia-se: “Período de contrato de: 10/02/2025 a 31/12/2025”.

 A Secretaria Municipal  de Educação, ressalta que a presente alteração foi  publicada no site da
prefeitura em 07/02/2025.

Santana da Vargem, 07 de fevereiro de 2025. 

Secretaria Municipal de  Educação

de Santana da Vargem– MG.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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